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O  proprietário  pode  visitar  um  imóvel
alugado  para  manutenções  essenciais  ou
emergências, mas deve obter autorização
prévia do inquilino para outras visitas.
Caso o proprietário invada o imóvel sem
permissão, o inquilino deve dialogar e,
se  necessário,  buscar  amparo  legal.  É
importante  conhecer  os  direitos  de
locador  e  inquilino  conforme  a  Lei  do
Inquilinato  para  evitar  conflitos  e
garantir a privacidade.
No universo do aluguel, surgem muitas dúvidas sobre o que é ou
não  permitido  entre  inquilinos  e  proprietários.  Saber  os
limites de acesso ao imóvel alugado garante a privacidade e
segurança  do  locatário,  conforme  estipulado  pela  Lei  do
Inquilinato.  Afinal,  você  sabe  quando  o  proprietário  pode
realmente entrar na sua casa?
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O  proprietário  pode  entrar  no
imóvel alugado?
A regulamentação do acesso de proprietários a imóveis alugados
é delineada pela Lei do Inquilinato, que protege o direito à
privacidade dos inquilinos.

Embora  o  imóvel  seja  de  propriedade  do  locador,  uma  vez
locado, o ocupante legal passa a ser o inquilino que possui o
direito de uso e posse ao longo do prazo estabelecido em
contrato.

O proprietário não pode invadir esse direito e deverá ter o
consentimento do inquilino para qualquer visita. Essa regra
tem como intuito preservar a integridade do espaço pessoal do
locatário, oferecendo a ele um ambiente livre de intromissões
inesperadas.

No entanto, existem exceções à regra que permitem o acesso do
proprietário, mesmo sem a autorização prévia.

Exceções legais e acordos prévios
O  locador  pode  acessar  o  imóvel  em  situações  previamente
acordadas,  como  visitas  para  verificar  a  condição  da
propriedade ou para realizar manutenções essenciais que, caso
não realizadas, possam comprometer a estrutura do imóvel ou a
segurança dos moradores.

É importante ressaltar que a comunicação prévia e acordos de
data e horário são essenciais para que tais interações ocorram
de forma respeitosa e legal.

Em casos de emergências, como incêndios ou vazamentos severos,
o proprietário pode, por necessidade, acessar o imóvel para
resolver problemas urgentes sem o consentimento do inquilino,
mas  essa  entrada  deve  ser  cuidadosamente  documentada  para
evitar conflitos futuros.



Respeitar sempre as regras e normas contratuais e ter uma
comunicação clara são fundamentais para manter uma relação
saudável entre inquilino e proprietário, evitando transtornos
e conflitos desnecessários.

Conhecer  seus  direitos  e  deveres  dentro  dessas  situações
assegura que tanto o locador quanto o locatário extraiam a
melhor experiência desse tipo de contrato.

Quando o proprietário pode visitar
o imóvel alugado?
Entender quando o proprietário pode visitar um imóvel alugado
é  fundamental  para  evitar  mal-entendidos  entre  locador  e
inquilino. A Lei do Inquilinato estabelece parâmetros claros
para essas situações, delimitando o direito à privacidade do
inquilino e as condições sob as quais o locador pode acessar o
imóvel.

Um dos momentos em que o proprietário pode entrar no imóvel é
para  realizar  manutenções  necessárias.  Isso  é  fundamental
quando se trata de urgências que, caso não resolvidas, possam
prejudicar  as  condições  de  habitabilidade  ou  segurança  do
imóvel.  Nessas  ocasiões,  o  locador  deve  comunicar  ao
inquilino, preferencialmente com antecedência, e marcar uma
visita em comum acordo.

Visitas acordadas
Outro cenário é quando há um acordo prévio entre as partes
para que o proprietário possa fazer visitas periódicas de
inspeção. Essas visitas são realizadas para garantir que o
imóvel está sendo utilizado de acordo com o estipulado no
contrato. É importante que haja consenso sobre a frequência e
as condições dessas inspeções para evitar qualquer sensação de
invasão de privacidade por parte do inquilino.



Intenção de venda do imóvel
O  locador  também  pode  visitar  o  imóvel,  com  vistas  a
apresentá-lo para possíveis compradores, se houver interesse
de  vender  a  propriedade.  Para  isso,  é  primordial  obter
autorização do inquilino e organizar as visitas em horários
que não interfiram na rotina do ocupante.

Em todos os casos, a regra de ouro é a comunicação clara e o
respeito mútuo, elementos que garantem que as relações entre
locador e locatário sejam cordiais e sem atritos.

O  que  fazer  se  o  proprietário
entrar sem autorização?
Se você descobrir que o proprietário entrou no imóvel sem a
sua autorização, é essencial tomar medidas para proteger seus
direitos como inquilino. A Lei do Inquilinato assegura que
qualquer entrada no imóvel deve ser acordada e notificada com
antecedência, exceto em situações excepcionais de emergência.

O  primeiro  passo  é  tentar  resolver  de  forma  amistosa,
dialogando com o proprietário. Informe-o sobre a invasão de
privacidade  e  peça  que  qualquer  visita  futura  siga  o
procedimento previsto em contrato. Um bom diálogo pode evitar
conflitos maiores e problemas judiciais.

Registrar o incidente
Caso o diálogo não seja eficaz e o comportamento persista, é
aconselhável registrar um boletim de ocorrência pelo ato de
invasão de domicílio. Ter registros documentais como fotos,
vídeos ou testemunhas do ocorrido fortalece seu caso, caso
precise levar a situação a um advogado.



Recorrer à assistência jurídica
Em situações em que o abuso persiste, busque orientação de um
profissional especializado em direito imobiliário. O advogado
pode orientar sobre as possíveis ações legais, que vão desde a
solicitação de medidas protetivas, até a rescisão do contrato
de locação.

Lembre-se, você tem o direito de viver em um ambiente seguro e
privativo, e respeitar essas condições é uma obrigação do
locador. Assim, conhecer seus direitos e deveres é crucial
para assegurar que eles sejam respeitados de ambas as partes.

FAQ  –  Sobre  a  Visita  de
Proprietários em Imóveis Alugados

O  proprietário  pode  visitar  o  imóvel
alugado a qualquer momento?
Não, ele deve ter autorização prévia do inquilino, exceto em
situações de emergência ou para manutenções urgentes.

Quais  são  as  situações  que  permitem  o
proprietário entrar sem autorização?
Emergências,  como  incêndios  ou  inundações,  e  manutenções
urgentes permitem o acesso sem autorização prévia.

O que fazer se o proprietário entrar no
imóvel sem autorização?
Tente  resolver  amigavelmente.  Se  persistir,  registre  um
boletim de ocorrência e procure assistência jurídica.



Como acordo visitas do proprietário para
vender o imóvel?
O  locador  deve  obter  sua  prévia  autorização  e  combinar
horários que sejam convenientes para ambas as partes.

Posso  trocar  a  fechadura  do  imóvel
alugado sem permissão?
Não é permitido sem o consentimento do proprietário, a menos
que tenha motivos justificáveis e acordados.

O  que  ocorre  se  o  proprietário
desrespeitar as regras de visita?
O inquilino pode buscar assistência jurídica e documentar o
comportamento para proteger seus direitos.

Fonte:
https://exame.com/mercado-imobiliario/proprietarios-podem-entr
ar-em-imoveis-alugados-sem-autorizacao-do-inquilino/
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